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Ao Presidente da Câmara Municipal de Corumbaíba. 
 
 
 
                            Senhor Presidente, 
 
                            O Vereador que este subscreve, no uso de suas 
prerrogativas regimentais e legais, requer a Vossa Excelência, após 
anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Prefeito Municipal 
para que o mesmo faça um Projeto de incentivo aos proprietários de 
imóveis da cidade, para escrituração, buscando parceria com o Tribunal de 
Justiça, sem cobrança de custos, ou apenas simbólicas. 
 
 

Justificativa 
 
 
                           Verificamos, que a maioria dos imóveis da cidade não 
possui escritura pública e o ato de transmissão se realiza simplesmente 
através de Recibo de Compra e Venda, causando prejuízo ao Município, 
que não arrecada o imposto de sua competência gerando falta de garantia 
nas execuções do IPTU. 
                            Assim, diante da justificativa de tal pedido, solicita dos 
nobres pares, unânime aprovação. 
 
                           Sala das Sessões da Câmara Municipal de Corumbaíba, 
aos 24 dias do mês de Março de 2009. 
 
 
 
 

Sérgio Alves Braga 
Vereador 

 


